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Estatuto da Criança e do Adolescente - Ato infra-
cional análogo ao delito do art. 14 da Lei nº

10.826/2003 - Remissão extintiva - Maioridade
civil - Outorga ministerial - Não ocorrência -

Oposição - Medidas socioeducativas - Aplicação
- Idade-limite - 21 anos - Possibilidade -
Prosseguimento do feito determinado

Ementa: Apelação criminal. ECA. Ato infracional análo-
go ao art. 14 da Lei nº 10.826/2003. Remissão extinti-
va. Impossibilidade. Representado que completou 18
anos, mas ainda não atingiu 21 anos de idade.
Possibilidade de aplicação de medida socioeducativa.
Recurso provido. 

- O ECA permite a aplicação de medidas socioeducati-
vas até 21 anos de idade, mesmo que a maioridade civil
tenha sido reduzida para 18 anos. Inclusive a aplicação
das medidas objetiva a adequação do adolescente ao
convívio social, evitando que a sua vida tome o rumo da
criminalidade. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00004400..0088..008800778877-44//000011 -
CCoommaarrccaa ddee AArraaxxáá - AAppeellaannttee:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo
EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddoo:: AAddoolleesscceennttee eemm ccoonn-
fflliittoo ccoomm aa lleeii - RReellaattoorr:: DDEESS.. DDOOOORRGGAALL AANNDDRRAADDAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Júlio Cezar
Guttierrez, na conformidade da ata dos julgamentos e
das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2011. - Doorgal
Andrada - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. DOORGAL ANDRADA - O Ministério Público
do Estado de Minas Gerais interpõe recurso de apelação
em face da respeitável decisão de f. 62/64, que con-
cedeu ao recorrido a remissão extintiva, tendo em vista o
fato de que o representado já conta com 18 anos de
idade, tendo atingido a maioridade civil no curso do pro-
cedimento. 

Em suas razões recursais (f. 66/70), sustenta o
recorrente que a decisão não merece prosperar, sob o
fundamento de que a extinção do processo não dará à
sociedade a resposta esperada diante de ato infracional
cometido pelo recorrido. 

Expõe que deve ser aplicada sobre o adolescente a
medida socioeducativa de liberdade assistida em razão
da prática do ato infracional. 

Aduz que a morosidade na tramitação processual
não pode servir de estímulo para a prática de atos pelas
crianças e adolescentes, que muitas vezes são usados
por maiores de idade para encobrir delitos. 

Aponta que as medidas socioeducativas podem ser
aplicadas até os 21 anos de idade. 

Pede seja reformada a decisão determinando-se a
aplicação da devida punição ao caso. 

Contrarrazões às f. 75/77, pela manutenção do r.
decisum. 

Parecer da douta Procuradoria de Justiça às 
f. 85/91, opinando pelo provimento do recurso. 

Conheço do recurso, presentes os pressupostos
objetivos e subjetivos de admissibilidade. 

Trata-se de ato infracional análogo ao art. 14 da
Lei nº 10.826/2003, praticado pelo menor E.R.P.B. 

Embora haja nos autos prova da materialidade e
indícios fortes de autoria, pois houve confissão do menor,
o Juízo monocrático optou por extinguir o feito sob o fun-
damento de que o recorrido completou 18 anos de idade
e não se justifica a aplicação de medida socioeducativa,
pois nesse caso ela somente seria cabível, excepcional-
mente, até 21 anos de idade, mas não se enquadra à
conduta do menor no caso. Dessa forma, decidiu pela
remissão processual extinguindo o feito. 

O procedimento estabelecido pelo ECA, no caso
de remissão, sugere a participação efetiva do Ministério
Público, que deve opinar sobre a outorga de tal benefí-
cio. No caso dos autos, o Órgão Ministerial não concor-
da com a concessão, tanto assim que apresentou a pre-
sente pretensão recursal. 

Mesmo diante da oposição do órgão do Ministério
Público, houve a remissão extintiva. 

Entretanto, tal situação não pode prosperar. 
A remissão, uma vez oferecida a representação,

pode ser concedida a qualquer tempo antes da sentença,
mas sempre após a audiência de apresentação, ouvido
o Ministério Público. 

Lado outro, o ECA permite a aplicação de medidas
socioeducativas até 21 anos de idade, mesmo com a
maioridade civil tendo sido reduzida para 18 anos.
Inclusive a aplicação das medidas objetiva a adequação
do adolescente ao convívio social, evitando que a sua
vida tome o rumo da criminalidade. 

Dessa maneira, o simples fato de o recorrido ter
completado 18 anos não é motivo para não se respon-
sabilizar por atos praticados quando era menor. 

O art. 121, § 5º, do ECA é muito claro ao definir
a hipótese de cabimento de aplicação das medidas até
21 anos de idade. 

No sentido de respaldar o que foi acima defendi-
do, surge a jurisprudência do TJMG: 

Ementa: Estatuto da Criança e do Adolescente. Menor que
atingiu a maioridade no curso do procedimento que apura
prática de ato infracional. Remissão. Impossibilidade. - O
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alcance da maioridade do representado no curso do pro-
cedimento que apura a prática de ato infracional não ense-
ja a aplicação da remissão extintiva, pois se considera a
menoridade à época do fato. Inteligência dos arts. 104,
parágrafo único, e 121, § 5º, do ECA. - Recurso parcial-
mente provido. (Processo nº 1.0332.07.015210-0/001,
Relator Des. Ediwal José de Morais, j. em 09.03.2010, p. em
07.05.2010.) 

Ementa: Apelação criminal. Menor infrator. Remissão em
razão da maioridade civil. Inadmissibilidade. - A norma
genérica alusiva à maioridade, disposta no novo Código
Civil, não alcança disposição especial do Estatuto da
Criança e do Adolescente, que prevalece sobre aquele, de
modo que o cumprimento de medida socioeducativa decor-
rente da regular apuração da prática de ato infracional se
impõe ainda que o adolescente ultrapasse os dezoito anos
completos, posto que sua aplicabilidade se estende até os
vinte e um anos de idade. Recurso provido. (Processo nº
1.0024.02.656482-3/001, Relator: Des. Judimar Biber, 
j. em 27.01.2009, p. em 06.02.2009.) 

Em face do exposto, dou provimento ao recurso de
apelação manejado pela acusação, determinando o re-
gular prosseguimento do feito, com o enfrentamento do
mérito do processo infracional. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES HERBERT CARNEIRO e JÚLIO CEZAR 
GUTTIERREZ. 

Súmula - RECURSO PROVIDO. 

. . .

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00114455..0044..112277990044-66//000011 -
CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAppeellaanntteess:: 11ªª)) SS..MM..SS..SS..,, 22ºº))
MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss -
AAppeellaaddooss:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss,,
SS..AA..AA..SS.. ee SS..MM..SS..SS..- RReellaattoorr:: DDEESS.. CCÁÁSSSSIIOO SSAALLOOMMÉÉ 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Duarte de
Paula, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR A PRELIMI-
NAR, DAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO RECURSO, JUL-
GAR PREJUDICADO O SEGUNDO E ABSOLVER A
CORRÉ. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2011. - Cássio
Salomé - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. CÁSSIO SALOMÉ - Sandra Maria Silva de
Souza e o Ministério Público Estadual não se conformam
com a sentença de f. 233/243, que condenou a primeira
apelante às penas definitivas de 2 (dois) anos e 6 (seis)
meses de reclusão (substituída por duas restritivas de
direitos), regime aberto, e 30 (trinta) dias-multa, pela
prática dos crimes de falsidade ideológica e estelionato;
e Aristeu de Souza e Sandra Aparecida de Almeida Souza
às penas definitivas de 10 (dez) meses de reclusão (subs-
tituída por uma restritiva de direitos), regime aberto, e 10
(dez) dias-multa, pela prática do crime de estelionato.
Aviaram, então, recursos de apelação. 

Segundo a exordial acusatória, o inimputável
B.O.S.S., representado por sua genitora, ajuizou, em
1999, uma ação de alimentos contra seu avô paterno,
A.S., alegando que seu pai estava em local incerto e não
sabido. 

Consta que, no dia 11 de julho de 2002, durante
o trâmite da ação de alimentos, A.S., pai de B.O.S.S.,
faleceu. No dia seguinte, S.M., sua irmã, compareceu ao
cartório e fez constar na certidão de óbito que o mesmo
tinha apenas 4 (quatro) filhos, omitindo a existência de
B.O.S.S. 

De acordo com a inicial, S.A., esposa de A.S., de
posse do documento ideologicamente falso, propôs uma
ação para receber o valor do FGTS do de cujus. 

Até o desfecho do processo movido por sua nora,
A.S. não jungiu aos autos da ação de alimentos, qual-
quer elemento que indicasse a morte de seu filho. 

Narra, a inicial, que A.S., S.M. e S.A. agiram em
conluio para beneficiar esta última e para prejudicar
B.O.S.S. 

Vencida a instrução processual, o conspícuo
Magistrado monocrático teve por bem julgar parcial-

Estelionato e falsidade ideológica - Dolo específico
- Prova - Inexistência - Presunção de inocência -

Prevalência - Absolvição - Viabilidade

Ementa: Apelação criminal. Estelionato e falsidade ide-
ológica. Insuficiência de provas quanto aos elementos
subjetivos específicos dos tipos. Absolvição.

- É necessária prova escorreita e segura da existência do
fato delituoso e de sua autoria para que a presunção de
inocência que milita em favor do acusado seja elidida;
isso porque uma condenação baseada apenas em con-
jecturas e ilações feriria de morte a dignidade da pessoa,
princípio matriz de nossa Constituição.

- Os crimes de estelionato e de falsidade ideológica
exigem dolo específico: sem prova robusta da intenção
dos acusados de obter vantagem para si ou para outrem
e de prejudicar direito de terceiro não é possível exarar
um decreto condenatório. 


